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Itú 28 de Fevereiro de 1884. 

Creação de novas cadeiras] de 
primeiras lettras 

A Gazeta Liberal de 23 publicou di

versas leis sanccionadas pelo Exmo. Sr. 

Barão de Guajarà, entre as quaes a de 

n..0 8 que creou mais 57 cadeiras de pri

meiras lettras em diversas localidades 

da província. 

Essa lei, que muitos hâo de traduzir 

como 'preva do grande interesse "que a 

Assombléa liga á diffusão da instrucção 

primaria pela província, cauzou-nos uma 

impressão desagradável porque veio fir

mar a convicção, que ha muito temos, 

de que os Srs. deputados, em vez de for

mar os professores para as cadeiras, 

preferem crear cadeiras, não para os 

professores, mas para os afilhados que 

infelizmente todos teem. 

Basta que se a leia e far-se-uos-ha a 

justiça de reconhecer-qúe a nossa lingua

gem poderá não agradar a muitos, mas 

é a expressão da verdade. 

Noila verão todos os que couhecerem 

a província, que entre as cadeiras crea-

das, algumas ha situadas em bairros G 

freguesias, que ousãoquasi inteiramen

te despovoados ou não teem meninos que 

freqüentem mais escolas do que as que 

já possuem. 
Ecomo expÜcar*se-essa facto, senão 

pela protecção dispensada pelos Srs. de

putados aos seus afilhados? 

E' por esse motivo que ultimamente o 

Jiivel da instrucção dos professore8 

Primarios da província tem baixado 

muito. 
Hojo um indivíduo qualquer, depois 

de ter passado por muitas phases na sua 

vida, quando acha-se de todo sem re 

cursos, lembra-se de que pode ser pro

fessor, enche as bolsos do cazaco das cha

madas—cartas de empenho—vaô a ca

pital, sujeita-se à uma cousa que na 

Inspectoria Geral foi baptisada com o 

nome de —exame—e de lá volta com a 

promettida nomeação, q^e as vezes é 

feita para cadeira de cidade importan

te. 

Pela facilidade côm que COm alguma 

'Protecção seobtemuma cadeira,'oprofes-

sorado se tem gtor&ado o refugio dos 

inhabeis e preguiçosos. 

Conhecemos muitos n'essas condições, 

alguns que nem ao menos lêem e escre

vem correctamente, e se quizessemos 

nomeal-os encheríamos uma coiúmna 

dò̂ nosso jornal. 

Ha felizmente bons proferssores no 

corpo docente primário da província, mas 

estes são poucos, podem ser contados 

como excepções. 

No entanto é de bons professores e 

não de cadeiras, que j á as tem em gran

de numero, que a província tem neces

sidade. 

E' o que está na consciência de todos 

o dovel-o-ia estar também na dos Srst 

representantes da província. 

Dizemos devel-o-ia estar, porque acre

ditamos que si os Srs. deputados 'assim 

o pensassem, já- ha muito ter-se-iãô 

occupado com a reforma da instrucção 

publica, ainda hoje regida pelo Reg. de 

18 de Abril de .1869, que não esta de 

accordo com os progressos quô tem íeito 

o [ensino. 

E no entanto ha no archivo da As-

sembléa um importante projecto, apre

sentado pelo ex-deputado âr^ Rangel 

Pestana, e sobre o qual a Commissão 

de constituição e justiça deo parecer em 

28 de Janeiro de 1883, 

A commissão julgando unanimement0 

què o projectô  com algumas modifica

ções, satisfazia plenamente as necessi

dades desse importante ramo do serviço 

publico e vinha preencher uma grave 

lacuna na administração provincial, 

opinou no sentido de ser el'e conver

tido em lei, com as alterações que ella 

considerou indispensáveis e constão do 

substitutivo que sujeitou à consideração 

dos Srs. deputados* 

Porque «tinda não se occupou a As-

semblèa d'csse projecto, que pela impor

tância da matéria de que trata e pelo 

estudo que requer, exige uma discus

são ampla que a habilite a votar com 

reflexão ? 

Haverá algum outro que deva mere

cer mais attenção do que elle que, na 

phrase da commissão, vem preencher 

uma grave lacuna na administração 

provincial ? 

i Ou pretenderá votal-o do afogadilho, 

como tem feito com outros projectos im

portantes ? 

Silencio inexplicável ]e injustificável 
fôs*è dos representantes da província, 

sobre a reforma da instrucção publica'' 

quando estão a gastar as sessões em de

sabafos pessoaes, em discutir a existên

cia de Deus, e outras cousas de que 
não redunda proveito publico algum, nòs 

íazemos votos para que elle cesse o seja 

Brevemente iniciada a discussão ófrpro-

jecto n. 1 de 1883, que traduz uma as

piração geral a queAssembléa deve sa -

tisfazer, convertendo-o em lei* 

C0BBE2F0SDESCIA 
' Pariz> 23 de Janeiro de 1884 

Os estrangeiros^que ouvem fal-
lar de Pariz e dos seus encan
tos, acabam por acreditar que 
esta immensa capitai é algum re
canto privilegiado do globo, si
tuado fora das raias do «valle 
do lagrimas». Pariz é synonymo 
de prazeres, da vida folgada, de 
civilisaçao apurada, de luxo re
quintados de galas, festas, bai
les, theatros. De tempos em tem
pos, de século em século, algu
mas explosões sangrentas, como 
a do Terror no anno de 1793,co-
mo a Communa em 1871, relem
bram que por baixo da camada 
de oura existem aqui chagas 
cancerosas. Com effeito., em Pa
riz como em todos os grandes 
centros de população, o nu
mero dos proletários, dos traba
lhadores que vivem de fadigas 
quotidianas regando o pão com o 
suor do rosto, é avultadissimo. 

A mais leve crise colloca es
ses trabalhadores em circums-
tancias dolorosas, e promove con-
flictos entre o capital e o traba
lho. 

Estamos passando por uma 
dessas crises. 
Ha cerca de u m mez, os ope

rários desocupados, e portanto, 
famintos—porque os salários não 
são tão elevados que permitiam 
ajuntar economias—assentaram 
em reunir-se na praça do com-
mercio. A policia atalhou o mee-
ting e n'isto procedeu com acer
to, porquanto problemas tão gra
ves não se resolvem assim em 
reuniões clamorosas, que, pelo 
contrario, não fazem mais do que 
assustar aos capitalistas, e, por
tanto, aggravam a situação. 

Vendo que andavam errada
mente, 03 operários reuniram-se 
no domingo passado em traa sa
la de u m bairro popular, e assentaram em dirigir u m reque

rimento á Câmara dos deputados 
afim de chamar a attenção dos 
representantes dopovo para as mi
sérias que se accumulam em con
seqüência da interrupção das o-
bras publicas e da concurrencia 
estrangeira, misérias que se tor
nam mais agudas nesta estação 
invernal. 

Lavraram, portanto, uma peti
ção, que um deputado de Pariz, 
o sr. Tony Révillon {eleito con
tra Gambetta em 1S81) encarre
gou-se de levar a Câmara. 

Na sessão de ante-hontem, o 
sr. Révillon subiu à tribuna pa
ra lèr a petição dos operários, 
mais o presidente da Câmara não 
consentiu que o fizesse,' ô decla
rou-lhe que essa como qualquer 
outra petição, devia passar pelos 
tramites legaes. 

Os delegados dos operários não 
desanimaram. Hontem foram re
cebidos em audiência pelo grupo 
parlamentar dos intrasigentes, 
em uma das salas da Câmara. 
LExpuzeram a situação dos seus 
desditosos collegas» O quadro é 
medonho, © carece prompto re
médio. 

A corporação dos marcineiros, 
disseram os delegados, conta...,. 
30.000 operários em Pariz ; ..... 
15.000 estão absolutamente de-
soccupados, e 5.000 recebera u m 
salário que lhes dá apenas do 
que comerem. 

D'entre 30.000 pedreiros,só 
5.000 acham trabalho. Accres-
centaram que, dos diversos ope
rários que tem officios relativos 
à consírucção de prédios, ha 
150.000 sem nenhum trabalho ! 
Os deputados intransigentes, 

muito embaraçados com seme
lhantes relações,perguntaram aos 
delegados dessas diversas corpo
rações quaes os remédios que 
lhes pareciam mais indicados pa
ra atalhar a crise. Responderam 
os delegados com muito siso:— 
«Nós somos os enfermos. Vós 
sois os médicos, pelo menos assim 
vos apresentais em nossas reu
niões nos dias de eleições.» Por
tanto, a vós compete acliar o re
médio que nos cure.» — «Pois 
bem ! replicaram os deputados. 
Vamos sujeitar a questão à câ
mara.»—«Não temos fé na câma
ra, retorquiram os operários. 
A nossa petição será enviada a 
uma commissão.,Esta delibera
rá a seu gosto. Apresentará u m 
relatório que discutirão. Passar* 
se-hão muitos dias nessas forma
lidades, e, entretanto, os 150.000 
operários sem trabalho irão mor-rendo de fome.» . Os deputados ficaram porple^ v 
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oí. O eíjnctiM d'-* socialis mo ar-
gueu-so perante elle*, enchendo-
OÍ de terror; 

Infelizmente, a questão è mui
to difficii do resolver. A Ingla
terra, a Allemanha e a Itália 
acham-se a braços com o mesmo 
poblema. Como procuram resol-
vel-o ? 
A Inglaterra impelia os irlan-

<\&z migrarem, e, além de 
facilitar-lhes a partida, dá-lhes 
concessões de terras no Canadá. 

A Itália e a Allemanha tem 
leu que obstão á imigração, mas 
os habitantes desses dois paizes 
illudem a lei,e emigram em gran
des porçõas, aquelíes para o Rio 
da Prata e para o Brazíl ; estes 
para os Estados Unidos princi
palmente. 

A occasião é 'muto propicia 
para os paizes que carecem de 
braos. Podem achal-os facil-
meute no velho mundo, por en
tre estes operariò3 que não con
seguem ganhar o pão quotidia
no- Justamente, ura brazileiro 
acaba de escrever e de publicar 
uma volumosa brochura enca
rando a questão desse modo. 

A brochura, escripta em lín
gua italiana, intitula-se : «A Itá
lia no Brazil-Oarta a ura depu
tado ddo parlamento italiano.» E' 
u m a defesa vigorosa do império 
sul-americano, e, ao mesmo tem-
po, um appcllo aos infelizes a 
•j uera os allemães chamam ener-

Leate «os cançados d'Euro-

ticode calligraphiado systsm* Figuoras. 
Escripto para uso das escolas normioa, 

coilegio-; o mais estabelecimentos d'ins-
truccào publica, tem elle doze exercí
cios diversos, havendo em todos as re-
gris que dovem ser observadas na col-
locação do caderno, no modo do tornar 
a caneta, no traço dos perfis e dos gros
sos etc. 
Cada exercício eqüivale a u m caderno, 

pelo que ve-so que a collecção compõo-
se de 12 cadernos. 

E* incontestavelmente esse trabalho 
de primeira ordem e que revela o talon-
to do que é dotado o ar. Narciso A. Fi
guoras. 
Agradecemos ao sr. Thomaz Boada de 

Thomassini, encarregado de propagar o 
syatema Figuera, a offorta que nos foz. 
Revista Ilhislrada.— O n. 
372 veio fazer-nos'dar boas gargalhadas. 
O cap. 12 das aventuras do Zò Caipora 
está magnífico. 
O sr. liarão de Cotegipo è pintado na 

primeira pagina de batina e roqueto 
tendo ao lado grande numero de pessoas 
quej>*petom este juiz do publico a res
peito de s. exc. referindo-se ásua discus
são com o sr. Conselheiro Saboia sobre a 
Santa Casa de Misericórdia ! 

«Que pândego ou que hypocrita !» 
E oecupa a ultima a questão da con

versão dos bens das ordens religiosas-. 
U m numero esplendido este. 

Entrada «le ferro M,ogy-
ann.—Sabemos que foi referendado o 
decreto approvando os estudos definiti
vos appresentados pela Companhin Mo-
gyana, em direcção* ao Jaguara e Ramal 
de Caldas e fixando o respectivo capi
tal. 
O prolongamento de Ribeirão Preto ao 

Jaguara terá 193 k. de extenpão e o ra
mal de Caldas terá 77 kilometros. 

IIILfiA 
Carnaval:—Passarão-se os três 

dias consagrados ás festas do carnaval 
e esta cidade só o \iu na folhinha do 
jvuommert. 

Era •ompensaçào imperou o clássico 
entrudo. Ivtenos forte do que em 1883, 
nem por isso deixou do estar animado. 

E o povo brincou o mais que poude 
f$in que so desse incidente algum desa
gradável. 

«S<-> os collogas da Corte podèssem di-
2or o mesmo.-. 
Ktieo donativo-—O Exm. Sr. 
Barão de Macahubas poz a disposição da 
nossa Câmara, para o fim de serem dis
tribuídos pólos meninos pobres que fre-
çpientão as escolas d'esta cidade, 2:200 
exemplares dos seus compêndios. Ao 
ofn>io e m que S- Exc. communicou a 
câmara o donativo acompanhou uma 
ordem authorisando os srs. Fischer. 
Fernandes e Comp. a darem a Câmara 
ditos exemplares assim divididos: 

1:000 Arjthmeticas escolares. 
50 OGeometrias populares. 
250 Pequenos tratados do leitura em 

voz alta. 
• 100 Grammaticas portuguezae. 
100 Luziadas de Camões. 

, 100 Primeiros livros de leitura. 
50 Segundos ditos. 
50 Terceiros ditos. 
50 Methodos de Ahn. 
E'esse presente de tão grande valor 

que dispensa qualquer elogio de nossa 
parto. 
"A Câmara deliberou agradecer a S , 
Exc. a offorta. 
CaíHgiraptiia. — Temos sobre a 
mesa um specimando curso thoorico pra-

<Café m o i d o . — Do dr. 0. Pache
co e Silva, proprietário da fabrica in
dustrial estabelecida em Campinas, ro-
eebemos um pacote com café moido. 
Provamol-o e, si bom que o achássemos 
em gosto inferior ao c?.fó torrado e 
moido para ser logo bebido, nem por 
isso desconhecemos que elle também è 
saboroso. 
Agradecemos a oflferta. 

Imprensa cio Descalva-
«Ío.—Recebemos o n. 4 desse -nosso 
collega, que se publica no Belém do 
Descalvado. 

E' sou redactor e proprietário o s:. 
Olympio Catão. 
Agradecemos. 

jjSjggpuipiW^ferJWix^at 

O abaixo apssignádo Secretario 
da Companhia Iluana de Estrada 
de Ferro, em nome da Dírecto-
ria da mesma, podo a Redacção 
da «Imprensa Ituana» jornal que 
se publica nesta cidade, a repro-
ducção dos "Estatutos, reforma
dos da dita Companhia, tudo na 
forma do que prescreve o art. 
6°. combinado com o art. 3o § 5' 
da Lei de 4 de Novembro de 
1882. 
Ê criptorio da Companhia Itua-

na nesta Província de S. Paulo 
na cidade de ítú aos 23 de Fe
vereiro de 1884. 
O -Secretario da Companhia, 
Agostinho de Souza Neves. 

ESTATUTOS , REFORMADOS 
DA 

COMPANHIA ITUANA 

Denominação, Fim, Capital, Se- j 
de e Duração 

CAPITULO I 
Art. I*. A associação que cons

truo) e custeia a via férrea de 
Jundiahy a ' Itú e seus ramaes, 
ex-vi da lei Provincial n. 3V de 
Ih- de Março de 1879 e contrac-
to com o Governo da Província, 
constítue a Companhia Ituana, 
cuja denominação continua a 
ser mantida. 

Art. 2-. A sedo da Companhia 
a sua djrecção gerai continua
rão a sor na cidade de Itú* 

Art. 3'. A duração da Compa
nhia será de 90 annos da data da 
sua creação e a propriedade em 
suas linhas férreas fica-lhe ga
rantida,podendo entretanto ven-
del-a ou prorogar sua duração 
por prazo determinado, como for 
deliberado por Assemblóa Geral 
dos accionistas. 

CAPITULO II 
Art. 4'. 03 fins da Companhia 

são: 
§ 1*. Continuar a cumprir e 

executar, em todas as suas par
tes, os contractos celebrados 
com os Governos Geral o Pro
vincial. 
§ 2\ Explorar o transporte 

das vias férreas de sua proprie
dade, já construida3, a projec-
tada até a barranca do rio no 
município de S, Pedro, a as que 
para o futuro o forem. 
§ 3*. Realizar qualquer plano 

de transporte, que augmente o 
trafego de suas linhas férreas 
inclusive .o de navegações flu-
viaes. 

CAPITULO III 
Art*. 5* O Capital social da 

Companhia ó de oito mil contos 
de reis (Rs. 8;000;000$0j0). 

CAPITULO IV 
Das acções e dos accionistas 
Art. 6'. As acções serão de 

200$000 cada uma, e realisaveis 
pela forma indicada n'este? Es
tatutos. 
• Art. 7*. As chamadas de ca
pital, e em prestações, serão 
feitas conforme as necessidades 
da Companhia, precedendo an-
nuncio de 30 dias pelo menos, 
Art. 8'. Os accionistas são 

responsáveis pelo valor das ac
ções que subscreverem. Aquel-
les que deixarem de concorer. 
á qualquer das cham'adas, perde
rão para a Companhia as quan
tias com que tiveram entrado 
bem como o direito as suas ac
ções, ficando ellas declaradas em 
comisso, e sem valor, e effec-
tuando-sa a omissão d'outras, 
que- ás substituam, com prece
dência de annuncios pela JDirec-
toria. 

Art. 9'. O accionista impon-
tual podo justificar perante a 
Directoria os motivos de sua 

tfalta, e se for por esta attendi-
do, pagara pela mora mais um 
por cento do que paga â Companhia em suas transacções. i Art. 10. As acções são indivi

síveis, e ao portador; mas, re 
um ou mais indivíduos tiverem 
direito a uma acçâo, somente * 
ara, designado pelos outros, po
derá represental-a. 

Art. 11. A transferencia de 
acções será feita por termo la
vrado em livro competente, as-
signado pelos transferentes e 
adquírentes, ou seus legítimos 
procuradores. 

Art. 12. A caução das acçõee 
será notada no livro de regístr-
delias, o o accionista, que a 
constituir, não fica suspendo de 
seus direitos, podendo votar, o 
receber dividendo, salvo, quan. 
to a esta ultima parte, estipu, 
lação em contrario no contracto 

Art. 13. As despezas da taxa 
e outras cora a transferencia de 
cada uma acção,não poderão ex
ceder a 500 rs. 
Art. 14. Haverá na sede da 

Companhia um livro sellado, 
aborto, numerado, rubricado e 
encerrado pela autoridade com
petente, do qual conste a ins-
cripção dos accionistas, quanti
dade da suas acções, seu movi
mento e termos de transferen
cias. 

Art. 15. Todo o accionista 
terá o direito de examinar pes
soalmente a escrípturação, e 
quaesquer papeis da Companhia, 
direito que lhe será limitado a 
um dia por mez, designado pela 
Directoria. 

Art. 16. No caso de perda ou 
extravio do qualquer acçSo, a 
Directoria substituirá o titulo 
perdido, depois de feitos os cora* 
petentes annuncios, e realisadas 
as devidas cautelas de modo a 
inutilisar a facção perdida, ou 
extraviada. 

As despezas feitas correrão 
por conta do interessado na su
bstituição. 

CAP1ÍULO V 
Da Assembléa Geral 

Art. 17. A Assembléa Geral 
è, em regra, a reunião de todos 
os accionistas, ou pelo menos da-
quelles, que representem u m 
quarto do capital social, por 
meio de suas acções inscripta* 
no registro da 'Companhia, 30 
dias antes da reunião. 

Art. 18. Se este numero não 
se reunir, uma nova reunião se
rá convocada por meio de an
nuncios nus jornaes para 15 dias 
depois, declarando -se nolles,que 
se delib ir irá i Iquer que 
soja a somma de capital, repre-
seai Io polo" iccionistaS que 
comparecerem, 

Art. 19. No caso de delibera
ção sobre reforma de estatutos, 
augmento do capital social, e 
mais disposições dos arts. 3*. e 6\ 
da Lei de 4 de Novembro de 
1882, a Assembléa, para ser va-
lidamente constituída, precisa do 
um ^numero de accionistas, que 
representa, pelo menos, dois ter
ços do capital .social. Se nem na primeira e nem na segunda reunião convocada com, 
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antecedência de 15 dias, com- Faço saber á todos que o pre- (deixada por mudança do Yerea-
parecer o numero da accionistas sente edital virem, que por este dor Tristão Mariano daCosta pa 
exigido neste 
xeuníão se convocará, dado o 
mesmo intervallo. com a decla-

terceíra I Juízo se fará praça, nos dia; a-J 
baixo designados,para arremata-
ção dos bens semoveutes e de 

ração da que a Assembléa Geral raiz ao diante mencionados e bem 
deliberará, seja qual for o capi
tal representado pelos accionis
tas presentes. 

Neste ultimo caso, a convoca
rão, além de annunciada, pelos 
jrnaes, o será por cartas aos 
üieciocísta-s. 

S e m a n a So^nta 

Publico e annuncio, que me 
acho encarregado da celebração 
dos mystenos da mesma Redemp-
ção este anno,visto os dous Pro
vedores darem quantia corres
pondente a estas dispezas para 
a compra dos novos três sinos da 
Matriz. Neste intuito já os Revs, 
Padres do Colíogio se encarre
garão dos sermões e serviço de 
altar. Toda a musica sem excep-
ção de um só e já começou os 
ensaios de novas Missas, novas 
musicas para a Procissão de 
quinta-feira e sexta-feira santa 
dentro da Igreja, bem como 
novo mandato ou lava-pés, Ado-
-ração da Cruz ou mysterio do 
dia. So se economisará em cou-
sas secundarias, ou supérfluas, 
que nenhum resultado de edtiíl-
cação,ou instrucção aos fieis pio-
duzirem. 

Itü, 21 de Fevereiro de 1884. 
Vigário Miguel Corrêa Pacheco. 

mu 
O Doutor Deodato Cesino Vilella dos 

Santos, Juiz de Orphãos nesta cidade 
de Ytú o sou Termo, etc, 
Faço saber aos que o presente edital 

virem, que por este Juizo se fará praça 
para arrsmatação dos bens abaixo de
clarado*, nos dias 4 9 15 de Março pro» 
xirao. No dia 4 ao meio dia, a portada 
casa das audiências, de uma carroça e 
um burro arrêado, avaliado tudo por,,,,, 
100:000. 

No dia 15: U m a casa sita a rua de 
Santa Cruz, dividindo pelo lado de cima 
com Joaquim Bento, com sessenta e oito 
palmos de casa o quintal, por 160:000. 

U m a ditaunidaa esta, com quarentae 
oito palmos, dividindo pelo lado de bai
xo com Mariana Leite, por 115:000. U m a 
dita na mesma rua, esquina do Vasco, 
por 360:000. 
Estes bens pertencem á herança do Isa-

ac Galvão, e vão a praça por deter
minação desto Juizo para solução do pas« 
sivo da mesma herança. Para conhoci-
meuto de todos mandei passar o pre
sente, que será affixado no lugar do cos
tume o publicado pela imprensa. 
J)ado e passado nesta cidade de Ytú, 

aj>s 27 de Fevereiro de 1884. Eu José 
Lmocencio do Amaral Campos, escrivão 
o escrevi. 

Deodato Cesino Vilolla dos Santos. 

O Dr. Deodato Cesino Vilella dos 
Santos, Juiz de Orphãos de 
Itú, etc. 

assim que tamoem receba pro
postas em carta fechada até o 
dia 22 do próximo mez de Mar
ço, para a venda judicialà aquel-
le que maior vantagem offere" 
cer, dos escravos abaixo mencio-
dos: 
Dia Io de Março ao meio dia, 

uma besta vermelha arrêada, 
avaliada por 40.000 

U m cavallo velho, por 50:000 
Dia 3 de Março ao meio dia, 

O sitio denominado Cachoeira,sito 
no bairro do Japy, município de 
Cabreuva, contendo o seguinte: 
Vinte e sste alqueires de terra* 
de cultura, avaliados a 75:000 o 
alqueire, dous contos e vinte 
cinco mil reis. Dous mil e tre-
sentos pés de cafó, de três para 
quatro annos, por 690:000.. Dous 
mil ditos por 400:000. Mil e 
quinhentos ditos de ditos, por 
240:000. U m a casa de morada por 
800:000. U m paiol e telhas de 
uma casa de machina, por,,,,, 
200:000. 

Dia 22 de Março ao meio dia, 
Escravos; Paulo, preto de 41 
annos, viuvo, avaliado por 800$ 
Benedicto, fula, de 36 annos, 
solteiro, por 1:200:000 João, pre
to, de 26 annos, solteiro, por 
1:000:000. Antonia preta, de 20 
annos, solteira, por 1:000:000. 
Benedicta, preta, de 25 annos, 
solteira por 1:000:000. 

As propostas devem declarar 
quantia certa' sobre a avaliação 
de cada escravo, podendo estes 
ser examinados em casa do viu
vo inventariante, em cujo poder 
se achão. Todos estes bens per
tencera a herança da finada Ma
ria das Dores Oliveira, mulher 
da José Cyrino da Carvalho, 
a vão a praça por determinação 
deste Juizo, para solução do pas
sivo da mesma herança, o nos 
dias suppra indicados. Para que 
chegue ao conhecimento de todos 
mandei passar o presente, que 
será affixado no lugar do costu
me e publicado pela Imprensa 
Dado e passado nesta cidade de 
Itú em 18 de Fevereiro de 1884 
Eu José Innocencio do Amaral 
Campos, escrivão o escrevi. 

Deodato Cesino Vilella dos 
Santos. 

ra o município do J a h ú; 
pelo presente convoca aos 
mesmos senhores eleitores para 
comparecerem no referido dia, 
as 9 horas da manha, no Paço 
da Câmara Municipal, a fim de 
votarem n'aquella eleição. 

Outro sim, naforma da Lei, 
convoca os senhores Juises de 
Paz, Capitão José Nardy de 
Vasconcellos, Francisco de Al
meida Pompeo, Tenente Joaquim 
Clemente da Silva e Alferes 
Carlos Augusto Pereira Mendes, 
para comparecerem, no Paço da 
Gamara Municipal, em o dia 8 
do dito mez, as 9 horas da ma
nhã, para se proceder à instala
ção da meza eleitoral. 

E para que chegue a noticia a 
todos mandou lavrar o presente 
edital,que vaa ser affixado no 
lugar do costume e publicado 
pela imprensa. 

Dado e passado nesta cidade 
aos 5 de Fevereiro de 1884. Eu 
Felíciano Leite Pacheco, escri
vão do Juizo de Paz, o escrevi, 

Carlos GrelleC. 

Outro sim—em face do artigo 
201—41°—do Regimento de cus
tas,approvado pelo Decr.n. 5.737 
de 2 de Septembro de 1874 faz 
sciente, que os salários, marca
dos naquelle Regimento, era re
lação á este Juízo, serão pagos 
logo depois de concluídos os ac-
tos respectivos. 

E para que chegue a noticia 
á todos.mandou lavrar o preren^e 
edital.que seráaffixado no lugar 
do costume e publicado pela im-
pronsa. Dado e passado nesta Ci 
d.ide da Yíú aos 6 de Fevereiro 
de 1884. Eu Feliciano Leite Pa
checo, Escrivão do Juiz de 
Paz, o escrevi. 

José Nardy de Vasconcellos. 

ASSWHOS 

O Capitão José Nardy de Vas-
coucellos, 2o Juiz de Paz, 
desta Parochia da Ytú etc,. 
Faz saber á todos os que o co

nhecimento deste chegar, que 
entrando em exercício de seu 
cargo, no corrente anno, desi
gnou que suas audiências terão 
lugar todos os sabbados pelas 4 
horas da tarde; e bem assrn, 
quando.esses dias forem legal
mente impedidos, as audiências 
saram feitas no dia antecedente 
as mesmas horas. 

João Grisolia achando-se por moti
vos de saúde necessitado a retirar-se 
para tratar-se, resolveu vender tudo o 
quê tem o seu estabelecimento de gê
neros do paiz, louças, ferragens e mais 
artigos concernentes ao seu negocio, 
pelo que lhe custa, para liquidar o mais 
breve possivel. Por isso participa, ou 
para virem ao seu ostabelecimento ve
rificar a exactidão. ou veaderá tudo 
por junto conforme se acha. 

Rua do Commercio, esquina da rua da 
Quitanda, emfront© do armazém do sr. 
Camargo. 

Fumo da Ilha 
O abaixo assigriado participa ao publi
co, que continua a vender fumo da Ilha, 
de superior qualidade, bom como o afa-
mado tabaco cangica. 

Y-tú, 14 de Fevereiro do 1884. 
Feliciano Leite Paehèco 

•z ff 

200 CONTOS 
E' definitivamente no dia 15 d e M a r ç o a extracção 

da grande loteria do 

O Cidadão Carlos Grellet, V 
Juiz de Paz deste districto o 
Parochia de Ytú etc,. 

Faz saber á todos os senhores 
eleitores d'este Districto e Paro
chia da cidade de ltú.que ten
do sido, pelo Exmo. Sr. Presiden
ta d'esta Província, designado o 
dia 9 da Março próximo futuro, 
para ter lugar a eleiça® de um 
Voreador da Câmara Municipal 
d'esta mesma cidadã pela vagi 

Prêmio maior 

200 CONTOS 
Não ha bilhete branco 

Ainda ha para vender um resto de bilhete» nO 

m i® wmm BENTO F. TOLEDO. 



IMPRESNA YTUANA 

O abaixo assignado participa 
ao publico que comprou o arma
zém de seccos e molhados, sito a 
rua de Santa Cruz, esquina do 
Taboâo, pertencente ao Sr. Joa
quim Alves Fêo. 
Continua a ter,no mesmo esta

belecimento todos os gêneros de 
fora e da terra, bem como Fran
gos criados em sua casa, ovos e 
tudo quanto se pode encontrar 
em um establecimento desta or
dem. 
Preços baratissimos 

Ytú, 18 de Janeiro de 1884. 
Antônio Euzebio Ribeiro Sobr0. 

ij SOLIGITADOR 
68t Josò Augusto Mar-
Çg condes de Moraes, en-
fiHft carrega-se de todos os 
gm mysteres relativos a sua 
t : profissão e de liquida-

' ções judiciaes e amigá
veis em qualquer ponto 

íjjjjj da Província de São 
2MN Paulo. Também, me-
«nr> diante muito módica 
]S commissão, encarrega
ria se da compra e venda 
vfi de prédios e terrenos 
rjjĵ  e de acções da Estrada 
fijjft de Ferro da Companhia 
em Ituana. (19) Rua"da Palma 

m 
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• 
CLINICA 

DO 

m 
m ? DR. JOAQUIM DOMINGUES J 

5 LOPES Ç| 
| MEDICO E OPERADOR Ç| 

Podo ser procurado para os ffl 
misteres de sua profissão a ̂  
qualquer hora do dia ou da noite n| 
Dá consultas em sua residen- fijl 

cia todos .03 dias á rua do Com- g 
mercio, esquina do largo do Ql 
Bom Jesus. 

GRÁTIS A O S P O B R E S 

Acha-se autorisado o abaixo 
assignado, pelo sr. José Vicente 
Martins, negociante nesta praça, 
a liquidar todas as contas jâ 
vencidas,de que lhes são devedo
res os freguezes daquelle senhor 
até 1882. Por tanto convida-os 
a virem o quanto antes liquidar 
suas contas, na mesma casa,para 
os livrar de maiores despezas e 
incommodos. 
Itúi23 de Fevereiro de 1884. 

)osô Augusto Guimarães, 

Especialidade e m vinhos franceaces» portuguezes~e*ontras 
procedências 

Grande e variado sortimento de licores fines, conservas, fruetaç 
outros artigos próprios deste jaegocio. i 

*>" o ^ a 3 «N-a V»*»v*w> & -i 

Deposito especial de vinhos da aereditadacompa^hia dos 

m s ii m ® li» 
SOVA TADELLA DOS PSECO D33 VlJBQS U COKÍABSIA 

QUALIDADES 

Mesa n. 1 . 
Idem n. 2 . 
Entre-fino . 
Fino, mesa 
Dito branco . 
Feitoria 3a . 
Idem 2a , . 
Idem Ia . . 
Bastardo . . 
Branco superio 
Malvazia. 
Moscatel. 
Dous Cachos. 
Lagrima . . 
Malvazia rica 
1815 . . , 
Duque. . . 
Branco extra-rica 
Branco extra n 
Bastardo rico 
Branco imperial 
Tinto imperial 
Extra Ia. . 
Duque premiado 
Geropíga branca 
Vinagre tinto . 
Dito branco especial 
Aguardente . . . 

QUINTO 

90$000 
85$000 

DÉCIMO 

48$000 
45$000 
80$000 
8õ$000 
90$000 
100$000 
110$000 
130$000 

40$000 
65$000 

CAIXA GARRAFA 

20$000 
21$000 
22$000 
2ri$000 
2ô$000 
30$000 
32$000 
32$000 
36$00$ 
35j}000 
38$000 
45$000 
55$000 
60$000 
60$000 
56$000 
56$000 
70$000 
75$000 
90$000 
110$000 
140S000 
36$000 
45$000 

$800 
2$000 
2$200 
2$200 
2$õ00 
2$600 
3$000 
3$200 
3$200 
3$600 
3$500 
4$000 
4$500 
6$000 
6$000 
6$000 
6$000 
6$000 
7$000 
8$000 
9$000 
12$000 
15$000 
3$600 
$700 
1$100 
4$500 

NOTA.—Nos preços dos vinhos de mesa ns. 1 e 2, por garrafa, não está incluido o custo 
ta. Todas estas qualidades de vinhos da cerapanhia, também se achara à venda em casa dos 
Vasques & Tameirão, rua Direita n. 6. 

DEPOSITO ESPECIAL EM S. PAULO 

(6-5) 

Largo do Eosario n.* 

Em casa da Pedro Antônio »orges & €5. 


